
            
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

                 Gabinete da Deputada Federal Maria Rosas 
 

REQUERIMENTO Nº_________ DE 2019 
(Da Sra. Maria Rosas) 

 

Requer a inclusão na Ordem do Dia Projeto 
de Lei n° 3503/2019, que “Altera as Leis nº 
13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), determinando que 
os portais na internet mantidos por 
empresas privadas e órgãos 
governamentais disponibilizem ferramenta 
interativa para tradução de conteúdos 
digitais para a Língua Brasileira de Sinais; e 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 (Lei de 
Informática), condicionando o acesso aos 
benefícios oferecidos pela Lei de 
Informática à instalação, nos computadores 
e telefones celulares inteligentes 
incentivados, de ferramenta interativa 
embarcada para tradução de conteúdos 
digitais para a Língua Brasileira de Sinais”.   

 

             Senhor Presidente,  

              Nos termos do inciso XIV do art. 114, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RICD), requeiro a Vossa Excelência seja que incluído 

na Ordem do Dia o Projeto de Lei n°3503/2019, que “Altera as Leis nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), determinando que 

os portais na internet mantidos por empresas privadas e órgãos 

governamentais disponibilizem ferramenta interativa para tradução de 

conteúdos digitais para a Língua Brasileira de Sinais; e Lei nº 8.248, de 23 de 

outubro de 1991 (Lei de Informática), condicionando o acesso aos benefícios 

oferecidos pela Lei de Informática à instalação, nos computadores e telefones 

celulares inteligentes incentivados, de ferramenta interativa embarcada para 

tradução de conteúdos digitais para a Língua Brasileira de Sinais”, tendo em 

vista a relevância da matéria para os dez milhões de brasileiros que possuem 

algum grau de deficiência auditiva para assegurar os  direitos das pessoas com 

deficiência as condições necessárias para o bom desempenho de suas 

atribuições, bem como para fazer-lhes justiça e assegurar dignidade. 

 

Sala das Sessões em,_____de_____________ de 2019. 

 

Deputada MARIA ROSAS 
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